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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0145.6/2020 
 

 
“Institui o Auxílio Emergencial Financeiro 
destinado a atender as mulheres que estão 
asseguradas pelas medidas protetivas e que 
são vítimas de violência doméstica durante 
o período de calamidade pública ou estado 
de emergência ocasionado em função da 
pandemia da COVID-19, no Estado de Santa 
Catarina.” 
 
Autora: Deputada Ada De Luca. 
Relator: Deputado Fabiano da Luz. 

 
 
 
I – RELATÓRIO 
 

Trata-se de Projeto de Lei, de iniciativa da Deputada Ada De Luca, o 

qual, basicamente, pretende criar auxílio financeiro em prol de mulheres 

“asseguradas pelas medidas protetivas e que são vítimas de violência doméstica” 

durante a excepcional situação calamitosa decorrente da pandemia da doença 

COVID-19. 

 

A matéria em apreço encontra-se estruturada em 04 (quatro) artigos, 

os quais, além de detalhar o intento principal da norma almejada, indicando  o valor 

e período de duração do auxílio financeiro em questão, quais sejam, seiscentos 

reais, por seis meses. 

 

Argumenta a Autora que “em muitas cidades do Estado de Santa 

Catarina ocorreu o aumento do índice de violência doméstica durante todo o período 

de isolamento social”, sendo que muitas mulheres não denunciam o agressor por 

razões financeiras, motivo pelo qual a relevância da matéria fica demonstrada ao 

buscar “a proteção econômica das vítimas”. 

 

Na sequência do trâmite legislativo, fui designado para relatar a 

presente matéria. 

 

É o relatório. 
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II – VOTO 

 

Cuida-se de proposição que, num primeiro momento nos parece 

conflitar com a reserva de iniciativa.  

 

As hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão previstas 

no art. 61 da Constituição Federal, que trata da reserva de iniciativa de lei do Chefe 

do Poder Executivo.  

 

Nesse sentido, o STF - Supremo Tribunal Federal firmou o 

entendimento no sentido de que não se permite interpretação ampliativa do citado 

dispositivo constitucional, para abarcar matérias além daquelas relativas ao 

funcionamento e estruturação da Administração Pública, notadamente no que se 

refere a servidores e órgãos do Poder Executivo, se não vejamos: 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. 

REPERCUSSÃO GERAL. 2. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE ESTADUAL. LEI 

5.616/2013, DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO. 

INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE 

MONITORAMENTO EM ESCOLAS E CERCANIAS. 3. 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. VÍCIO DE 

INICIATIVA. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. NÃO 

OCORRÊNCIA. NÃO USURPA A COMPETÊNCIA 

PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO LEI 

QUE, EMBORA CRIE DESPESA PARA A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, NÃO TRATA DA SUA 

ESTRUTURA OU DA ATRIBUIÇÃO DE SEUS 

ÓRGÃOS NEM DO REGIME JURÍDICO DE 

SERVIDORES PÚBLICOS. 4. REPERCUSSÃO GERAL 

RECONHECIDA COM REAFIRMAÇÃO DA 

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. 5. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. (grifo nosso). 

 
ARE 878911 RG / RJ - RIO DE JANEIRO REPERCUSSÃO GERAL NO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO RELATOR(A):  MIN. 

GILMAR MENDES JULGAMENTO: 29/09/2016           ÓRGÃO 

JULGADOR:  TRIBUNAL PLENO – MEIO ELETRÔNICO. 
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Importante observarmos que a presente proposição não cria ou 

estrutura qualquer órgão da Administração Pública Estadual. 

 

Para aperfeiçoar o texto inicialmente apresentado, apresento 

Emenda Substitutiva Global, deixando evidente que caberá à Secretaria de Estado 

do Desenvolvimento Social definir toda a logística necessária para que o auxílio 

chegue as mulheres em medida protetiva.   

 

Ademais, a questão orçamentária poderá ser regulada incorporando-

o ao Plano Plurianual 2020/2023. 

 

Diante do exposto, com base nos regimentais arts. 72, I, 144, I e 

210, II, voto, no âmbito desta Comissão, pela ADMISSIBILIDADE da continuidade 

da regimental tramitação processual e APROVAÇÃO do Projeto de Lei n° 

0145.6/2020, nos termos da EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL, que hora 

apresento. 

 
Sala da Comissão, 
 
 
 
 
Deputado Fabiano da Luz 
              Relator 
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EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO PROJETO DE LEI Nº 0145.6/2020 
 
 
O Projeto de Lei nº 0145.6/2020 passa a ter a seguinte redação: 
 
 
“PROJETO DE LEI Nº 0145.6/2020 
 

Institui o Auxílio Emergencial Financeiro destinado a 
atender as mulheres que estão asseguradas pelas 
medidas protetivas e que são vítimas de violência 
doméstica, durante o período de calamidade pública ou 
estado de emergência ocasionado em função da 
pandemia do COVID-19, no Estado de Santa Catarina. 

 
Art. 1º Institui o Auxílio Emergencial Financeiro destinado a atender as 

mulheres que estão asseguradas pelas medidas protetivas e que são vítimas de violência 
doméstica, durante o período de calamidade pública ou estado de emergência ocasionado 
em função da pandemia do COVID-19, no Estado de Santa Catarina.  

 
Art. 2º O valor a ser recebido a título do Auxílio Emergencial Financeiro é o 

de R$600,00 (seiscentos reais), pelo período de até 6 (seis) meses.  
 
Art. 3º O Auxílio Emergencial Financeiro destinado a atender as mulheres 

que estão em medidas protetivas e que são vítimas de violência doméstica, integrará as 
ações da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social. 

 
Art. 4º O Chefe do Poder Executivo regulamentará, por decreto, o 

procedimento a ser adotado para atingir os fins a que se destina este projeto. 
 
Art. 5° Fica o Auxílio Emergencial Financeiro destinado a mulheres em 

medida protetiva e que são vítimas de violência doméstica, incorporado ao Plano Plurianual 
2020/2023. 

 
Art. 6º Está lei entra em vigor na data da sua publicação.  
 
Sala das Sessões, 
 
 
Deputado Fabiano da Luz 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 

Referência: PL nº 0145.6/2020. 

Procedência: Deputada Ada De Luca.  

Regime: Prioridade. 
Ementa: Institui o Auxílio Emergencial Financeiro destinado a atender as mulheres 

que estão asseguradas pelas medidas protetivas e que são vítimas de violência 
doméstica durante o período de calamidade pública ou estado de emergência 
ocasionado em função da pandemia da COVID-19, no Estado de Santa Catarina. 
Relatora: Deputada Luciane Carminatti.  

 
 
 

I – RELATÓRIO 
 

A matéria foi lida no expediente da sessão do dia 28 de abril de 
2020, tendo sido remetida à Comissão de Constituição e Justiça (CCJ). Na 
oportunidade foi distribuído ao Dep. Fabiano da Luz para relatar que apresentou 
emenda substitutiva global adequando a técnica legislativa prevendo que o Chefe do 
Poder Executivo regulamentará, por Decreto, o procedimento a ser adotado para 
atingir os fins a que se destina este projeto e incluiu o Auxílio Emergencial 
Financeiro destinado a mulheres em medida protetiva e que são vítimas de violência 
doméstica, incorporado ao Plano Plurianual 2020/2023. Sendo assim o projeto 
aprovado por unanimidade. 
 

Nos termos do disposto no inciso VI do artigo 130 do Regimento 
Interno deste Poder, fui designada, no âmbito deste Colegiado, para relatar o Projeto 
de Lei em epígrafe, que “institui o Auxílio Emergencial Financeiro destinado a 
atender as mulheres que estão asseguradas pelas medidas protetivas e que são 
vítimas de violência doméstica durante o período de calamidade pública ou estado 
de emergência ocasionado em função da pandemia da COVID-19, no Estado de 
Santa Catarina". 
 

Cabe analisar nesta Comissão assuntos relativos aos aspectos 
financeiros e orçamentários de quaisquer proposições que importem aumento ou 
diminuição da receita ou da despesa pública, quanto à sua compatibilidade ou 
adequação com o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e 
o Lei Orçamentária Anual (LOA) conforme prescreve o inciso II do artigo 73 do 
Regimento Interno (RIALESC) desta Casa Legislativa. Ainda, segundo a Carta 
Magna estadual, em seu artigo 58, é de competência da Assembléia Legislativa 
exercer a função “fiscalizadora contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial do Estado e dor órgãos e entidades da administração pública”. 
 

Constata-se que, a despeito dos avanços significativos consolidados 
na legislação, são grandes as dificuldades enfrentadas pelas mulheres para terem 
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seus direitos efetivamente reconhecidos, diante das práticas discriminatórias que 
não raro orientam as instituições policiais e judiciais. Apesar do reconhecimento 
social da gravidade do problema, as políticas públicas ainda deixam a desejar. 
Diante disto, a matéria apresentada tem por objetivo estabelecer o pagamento de 
um auxílio-emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) para cidadãs 
acolhidas por medidas protetivas. O benefício será concedido durante seis meses, 
em função dos efeitos sociais da pandemia do Coronavírus. 
 

A luta por direitos, igualdade de gênero e erradicação da violência 
contra mulher, aposta também no direito penal, mas não somente nesse ramo do 
direito. É preciso avançar da proteção das mulheres vitimas de violência através de 
um auxilio financeiro, ainda mais em tempos de pandemia, que pode significar não 
somente uma libertação econômica como também uma oportunidade para a 
reconstrução de suas vidas. 

 
Registrando a 5ª mais alta do mundo de violência contra a mulher, a 

proposta da Deputada Ada de Luca pretende ofertar uma segurança financeira a 
estas mulheres vitimas de violência. Por isto o projeto fortalece o enfrentamento à 
violência contra mulheres, que vem ao encontro das demandas que a sociedade 
tem colocado no sentido de direcionar mais recursos para que as mulheres possam 
conquistar de fato uma vida sem violência. 

 
De acordo com dados levantados pelo Ministério da Mulher, da 

Família e dos Direitos Humanos (MMDH), a quantidade de denúncias de violência 
contra a mulher cresceu em 40% durante os últimos três meses. Em março, no início 
da quarentena, as ligações para o centro de apoio eram de 18%, agora em julho 
estão em cerca de 53%. 
 

Um dos grandes motivos que levam essas vítimas a continuar 
vivendo com o agressor é justamente não ter independência financeira. Por não 
terem dinheiro para viver sozinhas, nem mesmo manter seus filhos, ficam em casa, 
muitas vezes ainda sofrendo maus-tratos. A vítima tem medo de ficar desamparada. 
Esse auxílio tem de ser encarado como um incentivo para que a mulher deixe o 
agressor, saia de casa e possa aprender um ofício e iniciar uma vida nova. Logo, o 
projeto de lei é um pequeno passo para retirar as mulheres vítimas de violência 
doméstica do círculo vicioso das agressões. 
 

Para tanto, o desafio é que o governo ajude a mulher a conseguir 
emprego, a entrar em curso técnico, ou outra iniciativa nesse sentido, para que ela 
não fique dependente do auxílio. 

 
Cabe aqui mencionar com destaque duas importantes Leis que 

criaram auxílios e foram oriundas de Projetos de Lei de Inciativa Parlamentar. 
 
 Uma é a Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), que “dispõe sobre 

ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado 
de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 
2020”. Outra é a Lei Federal nº 13.982 (Lei do Auxílio Emergencial), que “altera a 
Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, para dispor sobre parâmetros adicionais de 
caracterização da situação de vulnerabilidade social para fins de elegibilidade ao 
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benefício de prestação continuada (BPC), e estabelece medidas excepcionais de 
proteção social a serem adotadas durante o período de enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto de 2019, a que se refere a Lei nº 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020”. 
 

II – VOTO 
 

Em razão do exposto, não havendo incompatibilidade a competência 
da Comissão de Finanças e Tributação, meu relatório é pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 145/2020, devendo seguir seus trâmites regimentais. 

  Sala das Comissões,      de julho de 2020. 

 

 
Deputada Luciane Carminatti 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE FINANÇAS E 

TRIBUTAÇÃO 
 

 
 

PEDIDO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 0145.6/2020 
 

 

Com amparo no § 1º do art. 140 do Rialesc, solicitei vista do 

Projeto de Lei em referência, de autoria da Deputada Ada de Lucca, que objetiva 

Institui o Auxílio Emergencial Financeiro destinado a atender as mulheres que estão 

asseguradas pelas medidas protetivas e que são vítimas de violência doméstica 

durante o período de calamidade pública ou estado de emergência ocasionado em 

função da pandemia da COVID-19, no Estado de Santa Catarina. 

 

A presente proposta foi aprovada na Comissão de Constituição e 

Justiça na forma de Emenda Substitutiva Global, apresentada pelo seu Relator, e, 

na sequência, encaminhada a esta Comissão de Finanças e Tributação, sob a 

relatoria da Deputada Luciane Carminatti. 

 

Em síntese, a proposta pretende estabelecer o pagamento de um 

auxílio-emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) para cidadãs acolhidas 

por medidas protetivas. O benefício será concedido durante seis meses, em função 

dos efeitos sociais da pandemia do Coronavírus. 

 

Não obstante, neste momento de excepcionalidade causado pela 

pandemia da Covid-19, nos termos do art. 65 da LRF estejam dispensadas da 

observância das limitações legais quanto à criação, à expansão ou ao 

aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento de despesa e, 

particularmente, nos termos da Emenda Constitucional nº 106, de 2020, julgo que 

medidas legislativas que venham a comprometer recursos públicos, especialmente 

nesse período em que o Erário se encontra em situação crítica, não apenas pelos 

gastos extraordinários para o enfrentamento da pandemia, mas principalmente pela 

expressiva queda na arrecadação de receita estimada, devem ser autorizadas com 

devida cautela.  
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Por outro lado, considerando ainda que, provavelmente, a categoria 

de abarcada pela presente proposta já tenha sido contemplada com o auxílio 

emergencial concedido no âmbito federal, há que se analisar/ponderar, na hipótese 

de aprovação da medida em tela, possível implicação jurídicas pelo duplo 

auferimento de benefício assistencial sob o mesmo fato gerador, mesmo que 

concedidos em distintas esferas da Federação. 

 

Ante esse contexto, preliminarmente, para um melhor 

posicionamento acerca da matéria, solicito a promoção de DILIGÊNCIA do Projeto 

de Lei nº 0145.6/2020 à Casa Civil, para que encaminhe os presentes autos a 

manifestação da Secretaria de Estado da Fazenda, quanto:  

 

1. ao impacto financeiro que imporá ao Erário, o eventual 

pagamento do auxílio emergencial visando atender as mulheres que 

estão asseguradas pelas medidas protetivas e que são vítimas de 

violência doméstica em Santa Catarina; e 

 

2. à avaliação de legalidade e juridicidade do pagamento do 

referido auxílio, na hipótese de que alguma dessas mulheres, sob o 

mesmo fato gerador, já  tenham sido contempladas com auxílio 

emergencial concedido pelo governo federal. 

 

Sala das Comissões, 

 

 

Deputado Sargento Lima 
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Ofício no 490/CC-DIAL-GEMAT Florianópolis, 23 de abril de2021

Senhor Presidente,

De ordem do Chefe da Casa Civil e em atenção ao Ofício no GPS/DL1014812021,
encaminho o Ofício SEF/GABS no 031112021, da Secretaria de Estado da Fazenda (SEF),
contendo manifestação a respeito do Projeto de Lei no 0145.6/2020, que "lnstitui o Auxílio
Emergencial Financeiro destinado a atender as mulheres que estão asseguradas pelas medidas
protetivas e que são vítimas de violência doméstica durante o período de calamidade
pública ou estado de emergência ocasionado em função da pandemia do COVID-19, no Estado
de Santa Catarina".

Respeitosamente,

Leandro Zanini
Subchefe da Casa Civil*

A DIRETORIA LE
PARA PROVI D

FtsLAïtvA
ENCIAS

EIlI,

SECR GERAL
Cig,rcia

8681

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Nesta

'Poàíia no 01212021 - DOe21.500
Dcl{ação de @mpetência

OF 490_PL_01 45.6_20_5EF_enc
scc 610112021

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
SC 401 , no 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC

Exped
o

no
t

Anexar

sEc.

(48) 3665-2054 | e-mail: gem at@casacivil.sc. gov. br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DIRETORIA DO TESOURO ESTADUAL

Ofício DITE/SEF n. 12312021 Florianópolis, 30 de março de 2O21

REF.: SCC 6101/2021

Senhor Consultor Jurídico,

Trata-se de Diligência ao Projeto de Lei n.0145.612020, de origem parlamentar,
que institui o Auxílio Emergencial Financeiro destinado a atender as mulheres gue esfão
asseguradas pelas medidas protetivas e que são vítimas de violência doméstica durante o
período de calamidade pública ou estado de emergência ocasionado em função da pandemia do
COVID-19 no Estado de Santa Catarina.

O PL em tela fixa auxílio financeiro de R$ 600,00 para as mulheres
asseguradas por medidas protetivas e vítimas de violência doméstica, pelo período de até 6
meses.

O item 1 da Diligência em tela solicita informações quanto ao impactofinanceiro
que imporá ao Erário, o eventual pagamento do auxílio emergencialvisando atender as mulheres
que estão asseguradas pelas medidas protetivas e que são vítimas de violência doméstica em
Santa Catarina.

lnicialmente, ressalta-se que as informações quanto ao impacto financeiro não
competem a esta Diretoria, podendo ser melhor aferida pela Secretaria de Estado da Segurança
Pública e/ou Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social.

De qualquer sorte, por se tratar de PL que impõe obrigação de despesa ao
Poder Executivo, trazemos aqui algumas informações de cunho financeiro.

Em2O20, as medidas de isolamento social impuseram uma perda estimada de
receita de aproximadamente R$ 1 bilhão (meses de abril, maio e junho), mas o auxílio financeiro
da União e a suspensão das parcelas da dívida pública (Lei Complementar federal n.17312020)
aliviaram os impactos nas contas estaduais.

No entanto, em 2021, o auxílio federal não se repetirá, de forma que os efeitos
da redução de receita serão integralmente absorvidos pelo Estado. Lembramos, ainda, que a Lei
18.055, de 29 de dezembro de 2021, que estima a receita e fixa as despesas para o exercício
financeiro de 2021 (LOA 2021 ), já prevê em seu att. 40 , $ 20, um deficit orçamentário de Rg 1 ,23
bilhões - o qual será diretamente agravado no caso de frustração de receita.

Mesmo nesse cenário, o Governo do Estado vem adotando medidas para a
retomada econômica e do emprego, bem como para auxiliar setores mais afetados - criação do
fundo de aval, juros subsidiados para micro e pequeno empreendedores, auxílio emergencial
para alguns setores, entre outras.

Ao Senhor
LUIZ HENRIQUE DOMINGUES DA SILVA
Consultor Jurídico
Secretaria de Estado da Fazenda
Florianópolis - SC

Centro Administrativo do Govemo, Rodovia SC 401, KM 05, no 4.600 - Florianópolis, SC, CEP 88.032-005
Fone (48) 3665-2310 - Fax (48) 3665-2759
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DIRETORIA DO TESOURO ESTADUAL

Portanto, em ruzáo da situação financeira preocupante e das incertezas quanto
à duração do atual cenário de calamidade pública, que demandou agora a decretação de novas
medidas de isolamento social, neste momento se deve ter como prioridade assegurar o
adimplemento de compromissos obrigatórios de caráter continuado, como folha de pessoal,
dentre outros - sem se descartar, no entanto, a adoção de novas medidas de auxílio e fomento
a partir do momento em que se verificar a viabilidade financeira - razão pela qual esta Diretoria
se posiciona contrária à proposta.

Atenciosamente,

(docu m e nto assinado d ig ital m e nte)
José Gaspar Rubick Jr.

Assessor Jurídico

(doc u m e nto assrnado d ig ital me nte)
Arleny Jaqueline Mangrich Pacheco

Diretora do Tesouro Estadual

Centro Administrativo do Governo - Rodovia SC 401 - KM 05, ne 4.600 - Florianópolis, SC, CEP 88.032-005
Fone (48) 3665-2532 - Fax (48) 3665-2759
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
CONSULTORIA JURíDICA

PARECER NO T7 312O21--COJ U R/SE F
Florianópolis, 06 de abril de 2O2L

Processo: SCC 61OLl2O2l

lnteressado: DIAUCC

Ementa: Diligência ao Projeto de Lei no 01,45.612021,

Tratam os autos de diligência relativa ao Projeto de Lei no

OI45.612020, que "lnstitui o Auxílio Emergencial Financeiro destinado a atender as

mulheres que estão asseguradas pelas medidas protetivas e que são vítimas de

violência doméstica durante o período de calamidade pública ou estado de

emergência ocasionado em função da pandemia do COVID-Lg, no Estado de Santa

Catarina".

A Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil, por meio do Ofício

no 307/CC-DIAL-GEMAT, solicita a análise do referido projeto de lei por esta SEF.

É o relatório.

Tendo em vista o teor da proposÍção, e considerando o seu eventual

impacto financeiro, encaminhamos os autos para manifestação da Diretoria do

Tesouro Estadual (DITE).

A DITE se manifestou por meio do Ofício no L23l2O2L (págs. 1_0 e 1_1),

nos seguintes termos:

"t.1

O PL em tela fixa auxílio Íinanceiro de R$ 600,00 para as mulheres
asseguradas por medidas protetivas e vítimas de violência doméstica, pelo
período de até 6 meses.
O item 1 da Diligência em tela solicita informações quanto ao impacto
financeiro que imporá ao Erário, o eventual pagamento do auxílio

Página1de4 www.sef.sc.qov.br
Secretaria de Estado da Fazenda - Consultoria Jurídica

Rodovia SC-401, no 4.600 - Bairro Saco Grande ll - CEP 88032-000 - Florianópolis/SC
Fone: (48) 3665-2537
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
CONSULTORIA JURíDICA

emergencial visando atender as mulheres que estão asseguradas pelas
medidas protetivas e que são vítimas de violência doméstica em santa
Catarina.
lnicialmente, ressalta-se que as informações quanto ao impacto financeiro
não competem a esta Diretoria, podendo ser melhor aferida pela secretaria
de Estado da Segurança Pública e/ou Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Social.
De qualquer sorte, por se tratar de PL que impõe obrigação de despesa ao
Poder Executivo, trazemos aqui algumas informações de cunho financeiro.
Em2O2O, as medidas de isolamento social impuseram uma perda estimada
de receita de aproximadamente R$ 1- bilhão (meses de abril, maio e junho),
mas o auxílio financeiro da união e a suspensão das parcelas da dívida
pública (Lei complementar Íederal n. L7312o20) aliviaram os impactos nas
contas estaduais.
No entanto, em 202L, o auxílio Íederal não se repetirá, de forma que os
efeitos da redução de receita serão integralmente absorvidos pelo Estado.
Lembramos, ainda, que a Lei 1-8.055, de 29 de dezembro de 2021, que
estima a receita e fixa as despesas para o exercício financeiro de 2o2L (LoA
2O2L), já prevê em seu art. 40, S 20, um deÍicit orçamentário de R$ 1,23
bílhões - o qual será diretamente agravado no caso de Írustração de receita.
Mesmo nesse cenário, o Governo do Estado vem adotando medidas para a
retomada econômica e do emprego, bem como para auxiliar setores mais
afetados - criação do fundo de aval, juros subsidiados para micro e pequeno
empreendedores, auxílio emergencial para alguns setores, entre outras.
Portanto, em razão da situação Íinanceira preocupante e das incertezas
quanto à duração do atual cenário de calamidade pública, que demandou
agora a decretação de novas medidas de isolamento social, neste
momento se deve ter como prioridade assegurar o adimplemento de
compromissos obrigatórios de caráter continuado, como folha de
pessoal, dentre outros - sem se descartar, no entanto, a adoção de novas
medidas de auxílio e fomento a partir do momento em que se veriÍicar a
viabilidade financeira - razão pela qual esta Diretoria se posiciona contrária
à proposta.

Como visto, a DiretorÍa do Tesouro fez um breve relato das finanças

públicas e ressaltou a necessidade de priorizar o adimplemento de compromissos

obrigatórios de caráter conti nuado.

Considerando o atual contexto de escassez de recursos e de elevado

comprometimento das receitas existentes, deve-se anotar que qualquer geração de

novas despesas precisa observar fielmente as disposições contidas no art. 1-6 da

Lei Complementar no 1-01-/2000, a Lei de Responsabilidade Fiscal- LRF.
Pâgina2 de 4 www.sef.sc.oov.br

Secretaria de Estado da Fazenda - Consultoria Jurídica
Rodovia SC-401, no 4.600 - Bairro Saco Grande ll - CEP 88032-000 - Florianópolis/SC

Fone: (48) 3665-2537
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'-.(p_.t..ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
coNSULToRtA luRíorcR

É o que rezao art. 16 da referida legislação, veja-se:

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:
| - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva
entrar em vigor e nos dois subseqüentes;
ll - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e Íinanceira com a lei orçamentária anual e compatibilidade
com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.
t..l

No entanto, o artigo 30, I da Lei Complementar I73|2O2O, dispensa as

condições e vedações disciplinadas pelo art. 16 da LRF em casos tais. Assim, não

haveria óbice jurídico à proposta.

Contudo, como expôs a Diretoria do Tesouro Estadual não há espaço

para a criação de novas despesas, considerando que no atual exercício o Estado

não poderá contar com iniciativas do Governo Federal que permitiram o equilíbrio

financeiro verificado em 2O2O.

Quanto ao questionamento do item 2 da diligência, importante

destacar, que em caso de ser beneficiada pelo auxílio federal haveria um bis in

idem que, embora não seja a priori ilegal, estaria prejudicando outras ações do

poder público e retirando recursos que poderiam atender a outros necessitados.

Ante o exposto, tecidas as pertinentes considerações, observadas as

competências desta SEF, sugerimos que os autos sejam restituídos à DIAL/CC

para as demais providências.

É o Parecer.

Nathali Aline Schneider
Assistente Técnica

À decisão do Sr. Secretário.

Página3 de 4 www.seÍ.sc.qov.br
Secretaria de Estado da Fazenda - Consultoria Jurídica

Rodovia SC-401, no 4.600 - Bairro Saco Grande ll - CEP 88032-000 - Florianópolis/SC
Fone: (48) 3665-2537
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
CONSULTORIA JURíDICA

Luiz Henrique Domingues da Silva
Consultor Jurídico

Acolho o Parecer.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Assuntos Legislativos - DlAucc.

Paulo Eli
Secretário de Estado da Fazenda

Página4de4 www.seÍ.sc.qov.br
Secretaria de Estado da Fazenda - Consultoria Jurídica

Rodovia SC-401, no 4.600 - Bairro Saco Grande ll - CEP 88032-000 - Florianópolis/SC
Fone: (48) 3665-2537
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ESTADO DE SAÌ\TA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
GABINETE DO SECRETÁRIO

Ofício SEF/GABS ne O3LL|2O2L

scc6ror/2o2L

Florianópolis, 16 de março de2O2L.

Senhor Gerente,

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao Ofício ns 429/CC-DIAL-GEMAT,

referente ao pedido de diligência ao Projeto de Lei ns OL45.6/2020, que "lnstitui o Auxílio

Emergencial Financeiro destinado a atender as mulheres que estão asseguradas pelas

medidas protetivas e que são vítimas de violência doméstica durante o período de calamidade

pública ou estado de emergência ocasionado em função da pandemia do COVID-19, no Estado

de Santa Catarina", sirvo-me do presente para ratificar o entendimento emitido no Parecer

COJUR-SEF ne L73/202I.

Sem mais para o momento, reitero votos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

[ossinado d igitalmente]

Michele Patricia Roncalio*
Secretária Adjunta da Fazenda

llustríssimo Senhor
Rafael Rebelo da Silva
Gerente de Mensagens e Atos Legislativos
Casa Civil

*Designada pela Portaria SEF ns L54/202L

Rodovia SC - 40í 4600 - Saco Grande ll -Tel. (48) 3665-26í I - Fax (48) 3665-2200
E-mail: cojur@sef.sc-gov.br - Florianópolis, Sc.
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1 5.04.2021 (OUtNTA-FEtRA)

Fazenda

PORTARIA NO í48'202í

AlteE os orç€mentos das unidades orç€mentárias que menciona
no €lor de RS 2.032.416,38.

O SEcRETÁRto DE ESTADO DA FAZENDA, no u$ da @mp+
tência quê lhe @nfere o Ato n' 19, publi€do no Diário Oiciâl no
21.429, de 5 de janeirc de 2021, de a@rdo @m o inciso V do art.
8o da Lei no 18.055, de 29 dê deembrc de 2020. ombinado @m
o que @nsta do Ato Nomativo 2021AN00351, de abril de 2021, e
nos autos do prcess n SEF 412212021,
RESOLVE:
ArL 10 Fi€ abeÍto o sédito suplementar na importãnciâ de R$
2.032.416,38 (dois milhóes, trinta e dois mil, quâtÍo@ntos e de-
zesseis reais e trinta e oito entavos), ás dotações esp*ífi€s, de
a@rdo com a prcgÊmação @nstânte do Anexo I desta Portãria,
em @nsonâncja @m o que dispõe o incis lll do S 1ô do ãrt.43
da Lei Federal no4.320, de 17 de maÍço de 1964.
Art. 20 Para atender ao crédito de que tEta o art. 10, Í€m par-
cialmente ânuladas as dotaçôes orçamentárias di$riminadas no
Anexo ll, desta PoÍtarìa.
Art. 3o Os autos no SEF 412212021 esláoinbgralmônte disponíveis
para @nsulla no site hltps/podal.sgpe.sea.sc.govbr/portal-eÍemo/
atendimento.
Art. 40 Esta PortaÍiâ entra em vigor na data de sua publi€ção.
Fìorianópolis, 13 de abril de 2021.

RocÉRro MACANHÃo
SeqetáÍio de Eíâdo da Fazenda

Anexo I -Acéscimo
AtoNomtivo 2021AN000351
órgão 16000 Secretaria de Eslâdo da SeguGnça
Públi€

UO Código F.R' N.D.* Valor
16091 Fundo paE Melhoria da Seguranç€ Públi€

06.'l 22.07 04.0 1 A7 _011 A37
0.1.11 114.90.51 361.049,74

06. 1 22.07 04. 1 1 22.0 1 5050
0.1.11 44.90.51 73.266'64

Subtotal 434.316,38

Órgão 44OOO Secretaria de Estado daAgíeltura, da
Pes€ e do Desenvolvimento Rural

DtÁRto oFtclAL - sc - No 2í.50í

ÓrSão 54000 Seretaria de Êstado daAdministraÉo
Prisional e Socioedu€ti€

UO Código F.R.t N.D."
54096 Fundo Penitenciário do Estado de Santa
Catarina

'1 4.421.0760.0689.01 489'1

0.2.40 33.90.30
Subtotal

PAGINA í7

0121891 Atiüdâdes laboEis do sistema socioedu€tivo
015050 Prcjetos de infraestrutuÉ SSP

*Forúe RecuÊo
0.'Í.00 ReeFos ordinários reereos do tesourc RLD
0.'1.'11 ÌaxasdaSeguÉnç€ Públi€ G@Ísosdotesouroexer-
cício @rente
0.2.40 Reersos de sruiços rearsos de outrasfontes exercício
@rente
0.6.40 Recu6os de seryiços recuGos de outÍas fontes exercícios
anteriores
0.6.85 RemuneEÉo de disponibilidade bancáÍia Exe@tivo
Recu6os VÌnalados Exercícios Anteriores
0.6.98 Re€ita de âlienaÉo de bêns exercícios anteriores

"Naturca Despêsa
33.90.30 lllaterial de Consumo
33.90.33 Passgens e Despeses @m Lo@moção
33.90.36 Outros Seryiços TereircsPessoe Físi€
33.90.37 Lo€ção de Mãodeobm
33.90.39 Outrcs Seruiços Tereircs Pessoe Jurídi€
44.90.51 ObEs e lnstalaçôes
44.90.52 Equipamentos e l\4âterial Pemanente Cod. Mat: 732384
Extrato de Tem de Compromisso do Program,,Novos Valores',,
referente ao projeto atiúdade 04.'122.0600.4133 da Setretaria de
Estado da Fazenda, @nfome Decreto Estadualno7gn82l2112.
de 25.01.2012. í. Estasiária: ALESSANDRA BERKENBROCK
YOSHIGA; Temo de Compromisso n.001/2O2'l: tnicjo 19t04t2021 :

Valor 500,00; Lotação: 11r GERFE Tubarão. 2. Estagiário: ÉRlK
SCHLICKMANN GOMES; Temo de CompÍomisso no 002/2021,
lnício 1910412021;Valor: 380,00; Lotação: 114 cERFE TubaÍão. 3.
Estagiária: LUCAS MELO CACHOEIRA; Têmo de Compromisso
no 003/2021; lnicìo 1 9/04/2021; Vâlor 500,00; Lotação: 1á GERFE
Floíianópolis. 4. Estagiário: PEDRO GABRTEL AL|OTO, Temo
de Compromisso n 00412021, lnicio 1910412021: Vatoe 5OO,OO;

Lotação: 1. GERFE Florienópolis. 5. Estagiário: GU|LHERME
NUNES DA SILVA; Temo de Compromisso no 00512021; tnício
19n412021 | Valor. 500,00; Lotâção: USEFI AÍaranguá.

Cod- Mat:732278

PORTARIA SEF NO 1 54/2021
O SECRETÁRIo DÊ ÊsTADo DA FÂZENDA, de â@Ído @m a
delegação de @mpetènda, @nferida pelo aÍt. 106, S ?, inciso I,
da Lei Complementar no 741, de '12 de junho de 20'1 I, RESOLVE:
DELEGAR à Seqetária Adjunta da Fuenda @mpêtèncias para,
em substituição ao titular da Sesetaíia de Estado dâ Fuenda,
no âmbito das @mpeténcias dos Sistemes Administrativos de
Administração Finaneira e Contabilidade e de Planejamento
Orçamentário, assinâí expedientes destinados â órgãos e
entidades públi€s e pÍivadas, pareeres em @nsultas e
diligências, estas @mpEendidas no proesso legislativo estadual,
designarservidores pam grupos de tEbalho, e, dêlibeErsobÍe os
assuntos relacionados ao Fundoscial @nfome preüsto no art.
7o do Deqelo 297712005. Esta portaria entra em vigor a @ntaÍ
15t04D021.
Florianópolis, 15 de abril de 2021.
Rogério Ma@nhão
Secrctário de Estado da Fazenda

côd. Mat.:732654

lnfaesirutura e llobllldade

PO RTAR lA N.o439 de 12,l!U2021
O SECRETARIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MO,
BILIDADE, @m base nas atribuições de competència que lhe foi
@nferida pelo ert. 10, S1o, ll, 'a", 'l e 2, e S2o, do Deqeto no 348,
de 2019 e art. 1 06 S 20, inciso l, da Lei ComplementaÍ no 741, de
2019, dccârt. 36, da LC 491/2010 tendo em üsta do que @nsta
no prc@sso SIE 2594/20'19, resolve: DES|GNAR, os seruidores
efetivos, civis e estáveis, o Engenheim JOSE BENEDITO PELA-
CHIN, matÍidla n.o 0221.69í7, e os Advogados AutáÍqui@s do
IMA/PGE GUILHERMÊ COSTA FERREIRA DE SOUZA, matÍícuta
n.o 0971.452-9 e JOÃO PÂULO RODRTGUES JUN|OR, matricuta
n.o 0959.569'4, para, sob a presidência do primeim, constituírem
@missão de PR@ÊSSO ADMINISTRAIIVO DISCIPLINAR,
paE apurar suposta responsabilìdade do seruidor efetivo e ee
tável, o Témi@ em Atividades Administraüvas 1.4., matlíela n.o
0199.83/L0, referente a possíveis iregularidades na fis€lização
do prcjeto bási@ e na exeoção do @ntEto CT-00049/2014
SlE, do fecho compreendido entre a Rodoüa FedeEl BR-470 e a
Rodoüa Estadual Sè108- Blumenau, apontados pela Comissão
de Sindicãncia lnvestigaüva, designada pele Portaria no 187, de
25109120'19. Se comprovados os Íatos, importariam na violação,
em tese, do sguinte dispositivo legal: Art. 137, lnciso ll, ltem '14,

da Lei no 6.745185. Os membros que @mpôe a @mi$ão não ee

Valor

Total 2.032.416,3A

Arexo ll - Redução
AtoNomüvo 2021AN000351
Órgão 16000 Sesetaria de Estado da SeguEnça
Públi€

UO Código F.R.' N.D.* Vator
16091 Fundo para Melhoria da SeguËnça Públi€

06.'t 81.0704.021 7.0131 38
0.1.11 33.90.37 434.31ô,38

Subtotal 434.316,38

órS.o 44000 Semtaria de Estado da AgrjcultuÉ, da
Pes€ e do Desenvolvimento RuEl

700.000,00
700.000,00

6.500,00
6.500,00

6.500,00
6.500,00

Valor

Velor

470.000,00
470.000,00

Ì/alor

Velor

UO Código F.R.. N.O.*
44022 Companhia Integrada de Desenvolvimento
Agrí@la de Santa Catarina

20. 1 22.0900.0002.002555
0.6.98 44.90.52

Subtotal

UO Código F.R,' N.D.* Valor
44023 Empresa de PesquieAgrcpedária e Extensão
Ruml de Santa Catarina S.A.

20.1 22.0310.0002.003698
0.6.40 44.s.s2 200.000.00

Subtotal 200.000,00

órgáo 45OOO SesêtaÍja de Estado da Edu€ção

UO
45022
Catarina

Códiso F.R.' N.D.*
Fundaçâo UniveEidade do Estado de Santa

1 2.364.0630.001 3.003201
0.1.00 44.90.52

UO Código F.R' N.D.-
44022 Compânhìe lntegEda de Desenvolvimento
Agri@lã de Santa Catarina

20. 1 26.0900.0948.003781
0.6.98 44.90.52

Subtotal

48000 Sesetâria de Estado da Saúde

54000 Seqetaria de Estado daAdministração
Prisional e Soci@du€üva

UO Código F.R.' N.D.*
54096 Fundo Penitenciário do Estado de Santa
Cãtârine

1 4.421.0760.0636.0124%
0.2.40 33.90.30

Subtotal

Valor

700.000,00
700.000.00

30.000,00
10.000,00

150.000,00
200.000,00

80.000,00
470.000,00

Valor

221.600,00
221.600,00

Subtotal

órsão

UO
48091

Subtotâl

órgão

221.600.00
221.600,00

Códiqo F.R.. N.D."
Fundo Estadual de Saúde
1 0. 1 22.0900.0002.004650

0.6.85 33.90.39

UO Código F.R.' N.D.* Valor
44023 Empres de Pesquis Agropeaária e Êxtensão
Rural de Santa Catarina S.A.

20.606.03'10.0042.00211 7
0.6.40 44.90.52 32.758,6

20.606.0310.041 0.002171
0.6.40 44.90.52 41.062,02

20.57 1 _031 0.M1 1.002206
0.6.40 44.90.52 126.'179,92

Subtotal 200.000,00

órgão 45000 Secretaria de Estado de Edu€ção

UO Código F.R' N.D.*
45022 Fundação Universidade do Estado de Santa
Catarina

Valor

Total 2.032.416 3a

Subação
002117 Asistênciatémi€ e extensão no meio rural e pesqueiro
EPAGRI
002171 Capacitação de beneficiários do meio rural e pesqueim
EPAGRI
002206 Pesquis agrcpeaária EPAGRI
002555 Adminiskação e manutenção dos seryiços administrativos
geEis CIDASC
003176 lnentivo aos prcgrarese prcjelosdeextensão de UDESC
003201 lncentivoaos prcgËmas e projetos de ensino da UDESC
003698 Administação, investimentos e manutençâo dos serviços
da EPAGRI
003781 Manutenção e modemizaÉodos seruiços de tecnologia
da infomação e @muni€ção CIDASC
004650 AdministraÉo e manúenção dos seryiços administrativos
gerais SES
011 837 Construção e âmpliaÉo de instalações físi€s SSP
012496 Apoio às @ntËis de penas e medidas altemativas
013138 Gestão de pessoal ter@irizado SSP
013269 Adquirir equipamentos e mobiliário para as unidades
administrativas dâ SES

1 2.364.0630.001 3.003176
0.1.00 33.90.30
0.1.00 33.90.33
0.1.00 33.90.36
0.1.00 33.90.39
0.1.00 44.90.52

Subtotal

Órgão 48000 Secretaria dê Estado da Saúde

UO
48091

Subtotal

Código F.R.' N.D.*
Fundo Estadual de Saúde
1 0.122.0900.0255.01 3269

0.6.85 44.90.52

elehônico htp/ ww.doê.*â.sc.gov.br
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